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Excelentíssimo Sen hor
Fabricio Dua rte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Pitanga, 21 de julho de 2027.

Sen hor Presidente

Encaminho o Projeto de Lei ns Z5/2O22 que fixa o Valor do

Piso Salarial Profissional Municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e

dos Agentes de Combate às Endemias.

Justifica-se tramitação em regime de urgência, devido a

necessidade da regulamentação Municipal em face a Emenda Constitucional

n" 120 de 5 de maio de 2O22, visando, garantir o princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana, objetivando-se com o projeto assegurar a

devida correção do piso salarial nacional dos agentes comunitários de saúde

e dos agentes de combate às endemias, de modo a lhes assegurar

preservação da su bsistência humana.

2s/2022.

Por fim solicito de Vossa Excelência a convocação, em

caráter de urgência, uma reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de

Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do ârt. 31, lll da

Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do Projeto de Lei ns



lustifica-se a convocação de extraordinária considerando a

necessidade de que a revisão salarial tratada no presente projeto seja

aplicada desde o início do mês de maio/2022.

Vale ainda ressaltar, que o recurso .lá encontra-se

depositado no Fundo Nacional de Saúde, para ser pago aos nosso agentes

de Comunitários de Saúde e dos agentes de combate às endemias

Atenciosamente

Maicol G. C
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PROJETO DE LEI N9 25/2022

Fixa o Valor do Piso Salarial Profissional Municipal dos

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de

Combate às Endemias.

Art. 1e. O piso salarial profissional municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda Constitucional 12012022, é fixado
no valor de 2 (dois) sa lá rios-m ínimos mensais, de acordo com o valor do incentivo financeiro
federal de custeio.

Art.2e. Fica revogado aLein.2.374, de 11 de junho de 2021.

Art.3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 5

de maio de 2022.

Edifício da Prefeitura de Pi ga, em 21 de julho de 2022
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Departamenio d, Administração
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 2512022

Senhor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de

Vossas Excelências o Pro.ieto de Lei ns 2512022, que fixa o Valor do Piso Salarial Profissional

Municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

Considerando, a EMENDA CONSTITUCIONAL N" 120 DE 5 DE MAIO DE 2022, "que

acrescentâ §§ 7",8",9" 10 e 11 ao ârt. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a

responsabilid ade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na

política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente

comunitário de saúde e de agente de combate às endemias";

O Projeto de Lei que ora encaminho a essa Egrégia Casa Legislativa tem por

objetivo a regulamentação Municipal em face a Emenda Constitucional n" 120 de 5 de maio

de 2022, do mesmo modo, garantir princípio constitucional da dignidade da pessoa

humana, objetiva-se com o projeto âssegurar a devida correção do piso salarial nacional dos

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, de modo a lhes

assegurar preservação da subsistência humana e o resguardo do seu padrão de vida.

Diante exposto, conto com a cordial atenção aos nobres pares na apreciação e

aprovação do presente Projeto de Lei em regime de urgência.

É a I ustificativa
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Maicol G 'gari 
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Acrescenta §§ 7", 8", 9", 10 e 1'l ao art. 198 da
Constituiçáo FedeÍal, para dispor sobre a
responsabilidadê. financeira da Uniáo, corrêsponsável
pelo Sistema Unico de Saúde (SUS), na politic€
remuneratória e na valorização dos profissionais que
exercem atividades de agente comunitário de saúde e de
agente de combate às endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3" do art. 60 da ConstituiÇão
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1o O art. 198 da oarastrluição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 70, 8o, 90, 10 e 11:

"Art 198

§Z O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito
Federal e aos lvlunicÍpios estabelecer, alêm de outros consectários e vantagens,
incentivos, auxÍlios, gratificaçÕes e indenizaçóes, a fim de valorizar o trabalho desses
profissionais.

§ 8" Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentês
comunitáÍios de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no
orçamento geral da União com dotaÇâo própria e exclusiva.

§ 9o O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias náo será inferioÍ a 2 (dois) salários mínamos, repassados pela União aos
Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias
terão também, em razão dos riscos inerentes às funçÕes desêmpenhadas,
aposentadoria especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.

§ 11. Os recursos flnanceiros repassados pela Uniáo aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municipios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra
vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
náo seráo objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal."
(NR)

Art. 2" Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, em 5 de maio de 2022

Mesa do Senado Federal

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Senador RODRIGO PACHECO
Presidente

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
1o Vice-Presidente
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Deputado l\iIARCELO RAMOS
1o Vice-Presidente
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EMENOA CONSTITUCIONAL NO 120, DE 5 DE MAIO DE 2022

Mesa da Câmara dos Deputados
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Senador ROMARIO
2o Vice-Presidente
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Deputado ANDRE DE PAULA
20 Vice-Presidente

DePutado tuclANo BIVAR
1o Secretário

DEPUtAdA MARíLIA ARRAES
2" Secretária

Senador IRAJA
1o Secretário

Senador ELIiIANO FERRER
2o Secretário
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Deputada ROSE MODESTO
3a Secretária

Deputada ROSANGELA GOMES
4â Secretária

Este texto não substitui o publicado no DOU 6.5.2022

Senador ROGÉRIO CARVALHO
30 Secretário

Senador WEVERTON
4o Secretário
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